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ATA DA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO
ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA AMÉRICA DA
COLINA, ESTADO DO PARANÁ, REALIZADA EM 10 DE
DEZEMBRO DE 2019.

MESA EXECUTIVA: IVAN CAMPOS
JORGE LOPES DA SILVA
BRUNO ALVES DA SILVA

Aos dez dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezenove, nesta cidade de Nova América da Colina às 20:30
horas, reuniram-se sob a presidência do Vereador IVAN CAMPOS, juntamente aos vereadores: JORGE LOPES DA SILVA,
ROSÂNGELA DE FARIA SIVIERO, APARECIDA ALVES DE MORAES SIVIERO, JEIMESON GOMES DE ABREU, ELIANA MARA
SANCHES, BRUNO ALVES DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS DE MELO, e JOSÉ CARLOS BEZERRA DE MELO. Havendo
número legal e a mesa executiva composta o Sr. Presidente deu início a Sessão pedindo para dar prosseguimento com
a leitura da ata da QUADRAGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL REALIZADA EM 03 DE DEZEMBRO
DE 2019, a qual foi lida e julgada sem observações. CONTINUANDO DETERMINOU A LEITURA DAS MATÉRIAS
CONSTANTES DO EXPEDIENTE: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2019, Súmula: Prestação de Contas do
Município de Nova América da Colina, Estado do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2013; Parecer em conjunto
das Comissões de Finanças e Orçamento, datado de 05/12/2019, opinando favoravelmente à aprovação da prestação
de Contas do Município de Nova América da Colina, Estado do Paraná, referente ao exercício financeiro de
2013,conforme acórdão nº 506/17 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
002/2019, Súmula: Prestação de Contas do Município de Nova América da Colina, Estado do Paraná, referente ao
exercício financeiro de 2014; Parecer em conjunto das Comissões de Finanças e Orçamento, datado de 05/12/2019,
opinando favoravelmente à aprovação da prestação de Contas do Município de Nova América da Colina, Estado do
Paraná, referente ao exercício financeiro de 2014, conforme acórdão nº 505/17 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2019, Súmula: Prestação de Contas do Município de Nova América
da Colina, Estado do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2015; Parecer em conjunto das Comissões de Finanças
e Orçamento, datado de 05/12/2019, opinando favoravelmente à aprovação da prestação de Contas do Município de
Nova América da Colina, Estado do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2015, conforme acórdão nº 570/17 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. PASSANDO EM SEGUIDA PARA O PERÍODO DA ORDEM DO DIA: PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2019, Súmula: Prestação de Contas do Município de Nova América da Colina, Estado
do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2013, por questão de ordem o Presidente Ivan Campos solicitou que
tendo em vista os pareceres favoráveis das Comissões Permanentes, bem como a apresentação de Projeto de Decreto
Legislativo nº 001/2019 opinando pela aprovação das Contas do Poder Executivo Municipal, alusivo ao exercício
financeiro de 2013, conforme acórdão nº 506/17, que os mesmos sejam inseridos na pauta da Ordem do dia e votado
em única discussão e votação. Livre a palavra aos senhores vereadores para discussão do pedido do Senhor Presidente,
não havendo manifestação, foi aprovado por unanimidade de votos. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2019,
Súmula: Prestação de Contas do Município de Nova América da Colina, Estado do Paraná, referente ao exercício
financeiro de 2014, por questão de ordem o Presidente Ivan Campos solicitou que tendo em vista os pareceres
favoráveis das Comissões Permanentes, bem como a apresentação de Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2019
opinando pela aprovação das Contas do Poder Executivo Municipal, alusivo ao exercício financeiro de 2014, conforme
acórdão nº 505/17, que os mesmos sejam inseridos na pauta da Ordem do dia e votado em única discussão e votação.
Livre a palavra aos senhores vereadores para discussão do pedido do Senhor Presidente, não havendo manifestação,
foi aprovado por unanimidade de votos. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2019, Súmula: Prestação de
Contas do Município de Nova América da Colina, Estado do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2015, por
questão de ordem o Presidente Ivan Campos solicitou que tendo em vista os pareceres favoráveis das Comissões
Permanentes, bem como a apresentação de Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2019 opinando pela aprovação das
Contas do Poder Executivo Municipal, alusivo ao exercício financeiro de 2015, conforme acórdão nº 570/17, que os
mesmos sejam inseridos na pauta da Ordem do dia e votado em única discussão e votação. Livre a palavra aos senhores
vereadores para discussão do pedido do Senhor Presidente, não havendo manifestação, foi aprovado por unanimidade
de votos. Esgotadas as matérias em pauta, passou-se para o período final das EXPLICAÇÕES PESSOAIS. O Senhor
Presidente deixou livre a palavra aos senhores vereadores:  pronunciamento dos Senhores Vereadores, gravado em
mídia eletrônica anexa a esta ATA, conforme determinação do Procedimento Administrativo n° MPPR-011-13000018-
2 e a Lei de Acesso à informação n° 12.527/2011. ENCERRAMENTO. Esgotas as matérias em pauta e nada mais havendo
a tratar o Senhor Presidente      agradeceu a presença dos Senhores Vereadores, encerrado os trabalhos da presente
Sessão, do que para constar lavrou-se a presente
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Nova América da Colina,10 de Dezembro de 2019.
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